
Proc. Administrativo 1- 536/2022

De: Alexandre J. - PGM-DCJ

Para: SF-DCL - Departamento de Compras e Licitações  - A/C Jonimar J.

Data: 05/10/2022 às 15:37:12

Setores envolvidos:

GP, PGM-DCJ, SF, SF-DCL, SAG, SVOUT-DOVP

Inexigibilidade n° 40/2022 - Processo n° 251/2022 - Curso "In Company na Teoria e Prática" para

Operadores

 

 Boa tarde. Segue o parecer 

_

     Alexandre Vanin Justo  

 ADVOGADO OAB/PR 45.942

 

Anexos:

Parecer_Juridico_Curso.pdf
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PARECER JURÍDICO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 251/2022 – 
M.C.AINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 40/2022 - 
ASSUNTO: Contratação de “Curso In Company na Teoria e 
Prática” para operadores de máquinas e motoristas de caminhão 
no Departamento de Obras e Vias Públicas e no Departamento 
de agricultura com uma carga horária de 16 horas, sendo: 8 horas 
de aulas práticas e 8 horas de aulas teóricas, sendo realizado nos 
dias 17 e 18 de outubro de 2022 no Município de Céu Azul, com 
os temas abordados: NR11 (Norma Reguladora), operação de 
máquinas, manutenção preventiva de máquinas e caminhões, 
condução econômica e defensiva, uso de EPI, avaliação 
individual dos operadores, compactação de estradas vicinais, 
orientação sobre valas, estradas, pontes, bueiros, galerias, 
terraplanagem, medidas e cotas e como preparar uma estrada 
vicinal.. 

 
 

I – RELATÓRIO  
 

 

Trata-se de solicitação formulada pelo Ilmo. Sr. Irineu Rieger, Secretário de Viação, 

Obras, Urbanização e Transportes, acerca da possibilidade legal de contratação direta, através de 

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 25, inciso II c/c Artigo 13, inciso VI 

da Lei nº 8.666/93, para contratação de “Curso In Company na Teoria e Prática” para 

operadores de máquinas e motoristas de caminhão no Departamento de Obras e Vias Públicas 

e no Departamento de agricultura com uma carga horária de 16 horas, sendo: 8 horas de aulas 

práticas e 8 horas de aulas teóricas, sendo realizado nos dias 17 e 18 de outubro de 2022 no 

Município de Céu Azul, com os temas abordados: NR11 (Norma Reguladora), operação de 

máquinas, manutenção preventiva de máquinas e caminhões, condução econômica e defensiva, 

uso de EPI, avaliação individual dos operadores, compactação de estradas vicinais, orientação 

sobre valas, estradas, pontes, bueiros, galerias, terraplanagem, medidas e cotas e como preparar 

uma estrada vicinal.. 
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Portanto, à luz dessas exposições e, considerando que o procedimento licitatório é 

a porta de entrada para aquisição de bens e serviços para a gestão pública, foi solicitado a 

contratação do curso requisitado, nos termos exigidos no Artigo 25, inciso II, c/c Artigo13, 

inciso VI, da Lei nº 8.666/93.  

 

É o importante a informar.  

 

Em seguida, exara-se o opinativo e análise jurídica. 

 

II – DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES. 

 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de 

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com 

a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade 

competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

 

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Administração 

Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e realização de 

obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 – ao trazer as normas gerais sobre o tema – tem como núcleo 

normativo a norma contida no art. 3º, que reafirma a necessidade e a importância da realização 

do procedimento licitatório para a proteção e garantia da Administração Pública. 

 

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se trata 

de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-los aos princípios da 

norma geral (Lei Federal n. 8.666/1993). Em suma, a licitação é um procedimento orientado 

para atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s) melhor(es) propostas. 
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Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o Poder 

Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen Filho, ao 

falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da conjugação de dois 

aspectos inter-relacionados: o dever da Administração Pública em obter a prestação menos 

onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação. 

 

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de 

as contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem 

precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim, no exercício de 

sua competência legislativa, a União editou a lei n° 8.666/93, que versa sobre as normas atinentes 

aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública. 

 

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, 

ou produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de 

licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer 

um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do 

princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito 

do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 
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Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em contratar 

(respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se alcançar a 

proposta mais vantajosa. A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o 

qual a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos 

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os 

ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal.  

 

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas 

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda, permite 

amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu direito de 

participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que se coíbe que 

os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a 

sociedade em geral. 

 

 Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à 

conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão 

somente às questões de observância da legalidade dos atos administrativos que 

precedem a solicitação do parecer jurídico. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

As hipóteses em que não é obrigatória a realização de licitação está prevista na Lei 

nº 8.666/93 quais sejam: licitação dispensada (art. 17); licitação dispensável (art. 24); e licitação 

inexigível (art. 25).  
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Importa diferenciar a dispensa de licitação, descrita no art. 24 da Lei nº 8.666/93, 

da inexigibilidade de licitação, inserta no art. 25 daquele diploma. Há um critério objetivo para 

diferenciar as situações nas quais incidirá uma ou outra: a viabilidade de competição. 

 

Na hipótese de dispensa de licitação do art. 24, apesar de haver faculdade na 

contratação direta, a licitação é viável, pois, deflagrado o certame, há possibilidade de diversas 

empresas interessadas disputarem o contrato. Logo, existe competição no mercado, ao menos 

em tese.  

 

Por seu turno, as hipóteses de inexigibilidade, ao contrário, trazem absolutamente 

inviabilidade da competição, seja pela exclusividade do fornecedor, seja pela singularidade dos 

serviços técnicos, seja pela natureza artística ou pela consagração pública do indivíduo a ser 

contratado. Os serviços ou bens só podem ser fornecidos por determinada empresa ou 

indivíduo, dadas as suas características singulares.  

 

É de se ressaltar que, no caso de capacitação de servidores e magistrados, para a 

contratação direta via inexigibilidade de licitação é necessário o preenchimento de alguns 

requisitos básicos, previstos no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: (...) II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 

Sobre o tema assim dispõe a Súmula 252 do Tribunal de Contas da União: “A 

inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n.º 

8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados 

no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado.” 
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Assim, extraem-se da norma três elementos para a configuração da inexigibilidade: 

(1) que os serviços sejam enquadrados pela Lei n. 8.666/93 como técnicos especializados; (2) 

que seja singular; e (3) possua notória especialização. 

 

No rol do art. 13 supramencionado, entre os serviços cuja licitação é inexigível está 

o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:  

 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: (...) VI - treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal.  

 

Destarte, o aperfeiçoamento de pessoal se enquadra pela própria definição legal 

como serviço técnico especializado, pelo que satisfeito o primeiro elemento. 

 

A singularidade do serviço depende da demonstração da excepcionalidade da 

necessidade a ser satisfeita e da impossibilidade de sua execução por parte de um profissional 

comum.  

 

Essa singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato; é o 

serviço pretendido pela Administração que é singular, não o executor dos serviços. 

 

 Em juízo de conveniência e oportunidade da Administração, primeiro se identifica 

a singularidade do serviço que necessita ser contratado, para depois se caracterizar o executor 

dos serviços como o mais desejável para suprir essa necessidade. 

 

O conceito ele não está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de subsunção ao 

art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, se entende não existir um serviço que possa ser prestado 

apenas e exclusivamente por uma única pessoa.  
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A existência de um único sujeito em condições de ser contratado conduziria à 

inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e não apenas em relação àqueles 

considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra morta o dispositivo legal. 

 

Em manifestação, assim se manifestou o Secretário da paste:  

 

“Através do presente, venho por meio deste solicitamos a viabilidade de 

curso de treinamento para Operadores de Máquinas/Caminhões e Estradas 

Vicinais, através do processo por dispensa, conforme documentação anexa.  

Sem mais para o momento, e no aguardo de um posicionamento, 

antecipadamente agradecemos vossa atenção.” 

 

Como se extrai, o serviço a ser contrato tem sua especificidade caracterizada ante à 

necessidade da Administração de promover ações voltadas à formação continuada dos e 

servidores, pelo que demonstrada a singularidade. 

 

Quanto à notória especialização, deve restar configurada nos termos do § 1º do art. 

25 da Lei nº. 8.666/93: 

 

“§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato”. 
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Deve-se, para tanto, distinguir treinamento fechado e treinamento aberto ou 

público. Nos treinamentos fechados, restritos a um órgão ou entidade, é a notória especialização 

da pessoa física que prepondera.  

 

Em inúmeros casos, no entanto, é necessário aliar à notória especialização da pessoa 

física a da pessoa jurídica. Não basta, nesses casos, aferir a capacidade da pessoa física 

(profissional).  

 

É necessário aferir também a capacidade organizacional e gerencial da pessoa 

jurídica (empresa), com base em sua experiência na realização de programas de treinamento 

dentro de sua área de especialização.  

 

Em outras palavras: por melhor que seja o instrutor ou docente, sua atuação seria 

prejudicada, ou mesmo ineficaz, se a ele não se conjugasse o suporte de uma organização 

especializada. 

 

Nesse sentido, em que pese não estar colacionado aos autos atestados de capacidade 

técnica, onde se poderia verificar que a pessoa jurídica desempenha seus treinamentos com êxito, 

verifica-se que foram acostadas notas fiscais, onde se poderia verificar, salvo melhor juízo, que 

a empresa ora contratada presta os serviços com êxito.  

 

Pelo exposto, resta caracterizado o enquadramento do serviço a ser contratado 

como técnico especializado, com singularidade e notória especialização, podendo, pois, ser 

contratado por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93. 

 

Enquadrada a despesa como inexigibilidade, resta verificar a presença dos requisitos 

gerais para tal contratação. 
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Neste trilhar, o art. 26 da Lei nº 8.666/93 prescreve:  

 

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta 

Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 

condição para a eficácia dos atos. Parágrafo único. O processo de dispensa, de 

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 

couber, com os seguintes elementos: I - caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; II - razão da escolha do 

fornecedor ou executante; III - justificativa do preço. IV - documento de 

aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados”. 

 

Foram colacionadas notas fiscais comprovando os preços praticados. 

 

Destarte, resta apresentada a justificativa de preços 

 

III – CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, podendo 

o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange à contratação 

do curso, mediante inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, II, c/c art. 13, da 

Lei nº 8.666/93, cumpridas as formalidades administrativas e desde que presentes o os elementos 

elencados no presente parecer. 
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Céu Azul, 05 de outubro de 2022 

 

ALEXANDRE VANIN JUSTO  
PROCURADOR - OAB/PR Nº 45.942  

MATRÍCULA Nº 2380-9 
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